
 
 

DESPACHO DE SUSPENSÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

 

Tremembé, 17 de março de 2023. 

 

Da: Presidência  

Para: Setor de Compras 

Assunto: Determinação da suspensão do Processo nº 27/2023 – Carta Convite nº 01/2023 – 

que versa sobre as obras do novo prédio da Câmara Municipal.  

 

 

Douto Chefe do Setor de Compras, 

 

O presente memorando tem por finalidade determinar a Vossa 

Excelência, a suspensão sine die do processo licitatório retromencionado, tendo em vista 

novas sugestões apresentadas após a abertura do processo, que denotam diversas melhorias na 

construção do prédio que servirá de sede para a Câmara Municipal da Estância Turística de 

Tremembé. 

 

Ademais, considerando que o certame está agendado para o dia 22 de 

março do corrente ano, às 10:15 horas. 

 

Considerando ainda, a Supremacia do Interesse Público na 

Administração Pública na condução e encerramento dos procedimentos licitatórios em 

andamento em sua instância; 

 

RESOLVE: 

 

- SUSPENDER sine die o certame licitatório do PROCESSO Nº 

27/2023 – CARTA CONVITE Nº 001/2023, até que se proceda a reanálise do Termo de 

Referência. 



 
 

- DETERMINAR o RETORNO dos autos à origem, para estudos e 

adequações necessárias do Termo de Referência, bem como a sua RETIFICAÇÃO (se 

necessário), para continuidade do procedimento licitatório; 

 

- DETERMINAR ainda ao Setor de Compras e Licitações desta 

Administração, para o processamento da publicidade do ato de SUSPENSÃO, através de 

meios regularmente disponíveis para tanto. 

 

Neste ensejo, renovamos os votos de apreço e distinta consideração, 

subscrevemos. 

 

CUMPRA-SE. 

 

Atenciosamente. 

 

 

 

RICARDO ALEXANDRE TOLEDO 

PRESIDENTE 
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